
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1032 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Senhor Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que determine estudos e
providências para a implantação de uma ala pediátrica separada e exclusiva para atendimento
de crianças no Hospital Municipal de Chapadão do Sul, com estrutura adequada às necessidades
infantis e ambiente humanizado para pacientes e familiares.

 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo proporcionar um atendimento mais seguro, humanizado e
eficiente às crianças que necessitam de cuidados médicos no município.

A separação dos pacientes pediátricos dos pacientes adultos contribui significativamente para a
redução do estresse e da ansiedade das crianças durante o período de internação ou observação,
além de diminuir a exposição a doenças e situações inadequadas à faixa etária infantil.

Uma ala exclusiva para crianças possibilita a adaptação dos espaços físicos com decoração lúdica,
leitos apropriados, equipamentos específicos e ambiente acolhedor, favorecendo a recuperação dos
pacientes e oferecendo maior conforto aos familiares acompanhantes.

Além disso, a medida fortalece a qualidade dos serviços de saúde prestados pelo município,
garantindo atendimento mais especializado e compatível com as diretrizes de humanização do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Diante da relevância da matéria e dos benefícios que trará às famílias sul-chapadenses, solicito ao
Executivo Municipal especial atenção para a presente indicação.

   
Sala das Sessões, 03 de Junho de 2026

Andréia Lourenço
2° Secretário(a) - PSD
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